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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Cargos de Nível Fundamental 

Redator Legislativo: 

Executar, sob supervisão imediata, tarefas de apoio administrativo; Protocolar a entrada e saída de documentos; 

Preencher e arquivar fichas de registro de processos; Receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade 

em que serve; Distribuir e expedir a correspondência, bem como preparar documentos para expedição; Redigir 

expediente sumário, seguindo normas pré-estabelecidas tais como cartas, ofícios e memorandos; Redigir atas das 

sessões e das Comissões Permanentes, quando solicitado; Registrar nos respectivos livros, leis, resoluções, atas, 

portarias, ordem de serviço Digitar e conferir a digitação de documentos redigidos, encaminhando-os para a 

assinatura, se for o caso; Executar outras tarefas afins que lhe forem determinadas. 

Vigilante: 

Executar o trabalho de vigiar o prédio da Câmara, durante o dia e a noite, bem como organizar o estacionamento e 

fiscalizar a entrada e estada de visitantes ao recinto da Câmara, retirando os desrespeitosos, quando solicitado por 

seus superiores; Executar outras tarefas que lhe forem atribuídos. 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Assistente de controle interno: 

Executar as tarefas de apoio ao Controle Interno; Redigir a correspondência da Divisão e demais expediente, bem 

como auxiliar nos serviços administrativos, organizando fichas, arquivos e outras tarefas afins, sob a supervisão do 

contador e no mais da Diretoria de controle interno; Praticar outros atos que lhe forem atribuídos. 

Operador de Computador: 

Operar os computadores existentes no Legislativo; Digitar as correspondências das divisões e departamentos, 

organizando fichas, arquivos e outras tarefas afins, sob a supervisão do Supervisor de Informática; Executar outras 

tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 

Supervisor Legislativo: 

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, 

informações, financeira, tecnológica, entre outras; Programar projetos, elaborar planejamento organizacional, 

promover estudos de racionalização e controle do desempenho organizacional. Realizar atividades da área 

administrativa, coordenando os trabalhos, analisando os sistemas de controles e métodos administrativos em geral, 

participando do planejamento da organização e controle de fluxos de trabalhos, objetivando racionalizar e 

aperfeiçoar as atividades funcionais. Executar e/ou auxiliar a execução de tarefas de apoio administrativo; 

Coordenar e distribuir trabalhos; Supervisionar a elaboração dos ofícios, cartas, portarias despachos e demais 

expedientes; Supervisionar as atas de sessões e das Comissões Permanentes; 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Consultor Jurídico: 

Assessorar a Comissão de Justiça no exame da legalidade dos projetos de lei e resoluções; Emitir parecer jurídico 

sobre matéria de competência da Câmara, todas as vezes que lhe for solicitado pelo Presidente; Representar a 

Câmara nas ações proposta por ela ou contra ela; Compor a Divisão de Consultoria Jurídica, bem como integrar os 
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trabalhos de Assessores, Chefes e Servidores desta Divisão; Executar outras tarefas afins. Participar das sessões 

legislativas quando solicitado; Assessorar juridicamente a Mesa Diretora. 

Contador: 

Providenciar a confecção do mapa das requisições das dotações destinadas ao Legislativo Municipal, dentro dos 

duodécimos fixados na Lei do Orçamento; Providenciar a formação dos processos das despesas do Legislativo; 

Elaborar os balancetes mensais dos recebimentos verificados e dos pagamentos efetuados; Providenciar, sempre 

que exigida a prestação de contas dos responsáveis pela guarda dos bens e valores em poder da Câmara; Manter 

registro das operações financeiras do Legislativo de forma a poder serem as mesmas evidenciadas perante aos 

Senhores Vereadores; Manter registro sintético dos bens móveis e imóveis do legislativo; Informar a Comissão 

Executiva sobre a insuficiência de dotações atribuídas ao Legislativo; Promover o controle dos prazos de aplicação 

dos adiantamentos concedidos a servidores, impugnando os que não estiverem revestidos das formalidades legais; 

Comunicar à Comissão Executiva a existência de qualquer diferença nas prestações de contas, quando não tenham 

sido imediatamente cobertas, sob pena de responder solidariamente com o responsável; Exercer a supervisão e 

inclusive apresentando sugestões que visem o aprimoramento dos serviços de natureza contábil do Legislativo; 

Compor a Divisão de Contabilidade, bem como integrar os trabalhos de Assessores de Contabilidade, Recursos 

Humanos e Pessoal e Material e Patrimônio, Chefes e Servidores desta Divisão; Executar outras tarefas afins. 

Tesoureiro: 

Receber e registrar em livros próprios os valores referentes aos recebimentos e aos pagamentos efetuados; Assinar 

todos os cheques emitidos e endossar os destinados a depósito em estabelecimentos bancários, juntamente com o 

Senhor Presidente; Efetivar o pagamento da despesa devidamente autorizada; Promover o recolhimento das 

contribuições para as instituições de previdência, bem como os descontos efetuados nos vencimentos do pessoal do 

legislativo, destinadas a saldar compromissos do referido pessoal com empréstimos; Prestar a qualquer tempo, 

sempre que houver determinação superior, conta dos títulos e valores sob sua guarda, sob pena de incorrer nas 

sanções previstas na legislação vigente; Compor a Divisão de Finanças, bem como integrar os trabalhos de 

Assessores, Chefes e Servidores desta Divisão; Executar outras tarefas afins. 

Supervisor de Informática: 

Supervisionar os serviços de informática, promovendo a criação, o aprimoramento e aperfeiçoamento dos sistemas 

no âmbito do Legislativo; Assessorar o Presidente e a Mesa Diretora nos assuntos relacionados ao seu trabalho; 

Compor a Divisão de Informática, bem como integrar os trabalhos de Assessores, Chefes e Servidores desta Divisão; 

Praticar outros atos correlatos que lhe forem atribuídos. 

 


